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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 350, de 

2018, do Senador Paulo Rocha e do Senador Humberto 
Costa, que altera dispositivo da Lei nº 11.350, de 5 de 
outubro de 2006, que “regulamenta o § 5º do art. 198 

da Constituição e dá outras providências”, para dispor 
sobre o tempo de serviço prestado pelos Agentes 

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 
Endemias. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 350, de 2018, de autoria dos Senadores PAULO ROCHA 
e HUMBERTO COSTA, que altera dispositivo da Lei nº 11.350, de 5 de outubro 

de 2006, que “regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição e dá outras 
providências”, para dispor sobre o tempo de serviço prestado pelos Agentes 

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias. 

A proposição visa a promover alteração no § 2º do art. 9º da citada 

Lei nº 11.350, de 2006, para autorizar a contagem, para fins previdenciários, nos 
termos da legislação então vigente, do tempo de serviço prestado pelos agentes 
comunitários de saúde e agentes de combate às endemias anteriormente a 15 de 

dezembro de 1998, mesmo que não tenha havido contribuição. 

Segundo os eminentes autores da proposta, trata-se de dar 

cumprimento ao que prevê o art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998, que determina que o tempo de serviço considerado pela 

legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline 
a matéria, será contado como tempo de contribuição. 
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A proposição não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

No tocante à sua constitucionalidade, a proposição se estriba no art. 

24, XII, da Lei Maior, que estabelece a competência concorrente da União e dos 
entes subnacionais para legislar sobre previdência social, bem como no seu art. 

198, § 5º, que prevê que lei federal disporá sobre o regime jurídico e a 
regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente de 

combate às endemias. 

Não há, igualmente, reparos a fazer no tocante à juridicidade e 
regimentalidade da matéria. 

Quanto ao mérito, é pertinente a argumentação apresentada pelos 
ilustres autores do PLS nº 350, de 2018. 

Efetivamente, a citada Emenda Constitucional nº 20, de 1998, 
promoveu significativa alteração conceitual nas regras constitucionais sobre 

previdência ao prever que a aposentadoria passaria a se dar por tempo de 
contribuição em vez de por tempo de serviço, como previsto no texto original da 

Carta. 

O art. 4º da Emenda Constitucional, daí, veiculou a necessária norma 

transitória no tema, permitindo que, desde que a legislação então vigente assim o 
permitisse, o tempo de serviço poderia ser contado para fins previdenciários, 

mesmo que não tivesse havido contribuição. 

O Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou sobre a matéria. 
Veja-se, por exemplo, a decisão da Segunda Turma do Excelso Pretório no 

Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo nº 890.269. A ementa 
do acórdão, cujo relator foi o Ministro DIAS TOFFOLI, registra que aquela Corte, 

no exame do AI nº 727.410/SP, concluiu pela possibilidade da contagem do tempo 
de serviço prestado como advogado e estagiário, para fins de aposentadoria e 

disponibilidade no cargo de Procurador Municipal (Lei 10.182/86), haja vista 
que “o art. 4º da Emenda Constitucional 20/98, ao estabelecer regra de 

transição, admite que o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 
para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, seja 

contado como tempo de contribuição”. 
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Assim, sem dúvida a ideia veiculada na proposição vai ao encontro 

do texto constitucional. 

Entretanto, apesar dessa constatação, o texto da proposição exige 

aperfeiçoamento, para deixar claro que não se está buscando ultrapassar os 
estreitos limites postos no acima citado art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998, para, por exemplo, permitir que todo o tempo de serviço eventualmente 
prestado pelos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias 

anteriormente à publicação daquele diploma legal possa ser considerado para fins 
previdenciários sem contribuição, mesmo sem previsão expressa na legislação 
então vigente. 

Assim, estamos propondo emenda nessa direção. 

Finalmente, faz-se necessário apresentar emenda de redação à 

ementa da proposição, para promover pequenos ajustes em seu texto. 

III – VOTO 

Do exposto, votamos pela aprovação do PLS nº 350, de 2018, com 
as seguintes emendas: 

EMENDA Nº       – CAS 

Dê-se à ementa do PLS nº 350, de 2018, a seguinte redação: 

Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para dispor sobre a 
contagem, para fins previdenciários, do tempo de serviço prestado pelos 
Agentes Comunitários de Saúde e pelos Agentes de Combate às Endemias. 

EMENDA Nº       – CAS 

Dê-se ao § 2º do art. 9º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, na 

forma do art. 1º do PLS nº 350, de 2018, a seguinte redação: 

“Art. 1º .................................................................... 

‘Art. 9º ................................................................. 
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................................................................................ 

§ 2º O tempo prestado pelos Agentes Comunitários de Saúde e 
pelos Agentes de Combate às Endemias enquadrados na condição 
prevista no § 1º, independentemente da forma de seu vínculo e desde 

que, salvo o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 
de dezembro de 1998, tenha sido efetuado o devido recolhimento da 

contribuição previdenciária, será considerado para fins de concessão de 
benefícios e contagem recíproca pelos regimes previdenciários’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS202/18 e PLS350/18, nos termos dos relatórios
apresentados

Comissão de Assuntos Sociais - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ROSE DE FREITAS 1. RENAN CALHEIROS
EDUARDO GOMES 2. DÁRIO BERGER
MARCELO CASTRO 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGO
NILDA GONDIM 4. MECIAS DE JESUS
LUIS CARLOS HEINZE 5. KÁTIA ABREU
ELIANE NOGUEIRA 6. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL

(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. ROBERTO ROCHAX
FLÁVIO ARNS 2. LASIER MARTINSX
EDUARDO GIRÃO 3. VAGOX
MARA GABRILLI 4. RODRIGO CUNHAX
GIORDANO 5. VAGO

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
SÉRGIO PETECÃO 1. NELSINHO TRAD X
LUCAS BARRETO 2. IRAJÁ
ANGELO CORONEL 3. OTTO ALENCAR

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JAYME CAMPOS 1. ZEQUINHA MARINHOX
MARIA DO CARMO ALVES 2. ROMÁRIOX
VAGO 3. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ZENAIDE MAIA 1. PAULO ROCHAX X
PAULO PAIM 2. ROGÉRIO CARVALHO

TITULARES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ALESSANDRO VIEIRA 1. FABIANO CONTARATO
LEILA BARROS 2. RANDOLFE RODRIGUESX

Quórum:

Votação:

Senador Sérgio Petecão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 7, EM 05/10/2021

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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SVE das Comissões - 05/10/2021 13:07:33 Página 1 de 1

6



LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 05 de Outubro de 2021 (Terça-feira),  às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Rose de Freitas (MDB) 1. Renan Calheiros (MDB)

Eduardo Gomes (MDB) 2. Dário Berger (MDB)

Marcelo Castro (MDB) Presente 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB)

Nilda Gondim (MDB) 4. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS)

Luis Carlos Heinze (PP) Presente 5. Kátia Abreu (PP)

Eliane Nogueira (PP) 6. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Roberto Rocha (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Lasier Martins (PODEMOS)

Eduardo Girão (PODEMOS) Presente 3. VAGO

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 4. Rodrigo Cunha (PSDB)

Giordano (MDB) 5. VAGO

PSD

Sérgio Petecão (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD) Presente

Lucas Barreto (PSD) 2. Irajá (PSD)

Angelo Coronel (PSD) Presente 3. Otto Alencar (PSD)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Jayme Campos (DEM) Presente 1. Zequinha Marinho (PSC)

Maria do Carmo Alves (DEM) Presente 2. Romário (PL)

VAGO 3. VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Paulo Rocha (PT) Presente

Paulo Paim (PT) 2. Rogério Carvalho (PT)

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Alessandro Vieira (CIDADANIA) 1. Fabiano Contarato (REDE)

Leila Barros (CIDADANIA) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

 Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7Local:

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CAS
Data:  05 de Outubro de 2021 (Terça-feira),  às 11h

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Eduardo Braga
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 14ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, SEMIPRESENCIAL, REALIZADA
NESTA DATA, A PRESIDÊNCIA DESIGNA RELATOR "AD HOC" A
SENADORA ZENAIDE MAIA, EM SUBSTITUIÇÃO AO SENADOR
ROGÉRIO CARVALHO. A COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
APROVA O PROJETO E AS EMENDAS Nº 1-CAS E 2-CAS.

(PLS 350/2018)

Senador SÉRGIO PETECÃO

05 de Outubro de 2021

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais


